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CONTINUAÇÃO FAX Nº 633/08


	24/11/08
	633/08
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR – EDITAIS Nºs 81/2008 E 82/2008 

	xxx
	xxx

	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 81/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NAS CIDADES SITUADAS NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA MINAS GERAIS, DISTRIBUÍDOS EM 09 (NOVE) LOTES: LOTE 01 – MUNICÍPIO DE CATUTI/MG, LOTE 02 – MUNICÍPIO DE VERDELÂNDIA/MG, LOTE 03 – MUNICÍPIO DE UBAÍ/MG, LOTE 04 – MUNICÍPIO DE ICARAÍ DE MINAS/MG, LOTE 05 – MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, LOTE 06 – MUNICÍPIO DE MATIAS CARDOSO/MG, LOTE 07 – MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, LOTE 08 – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PACUÍ/MG E LOTE 09 – MUNICÍPIO DE IBIAÍ/MG; E EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 82/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NAS CIDADES SITUADAS NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DA MINAS GERAIS, DISTRIBUÍDOS EM 05 (CINCO) LOTES: LOTE 01 – MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, LOTE 02 – MUNICÍPIO DE LONTRA/MG, LOTE 03 – MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA/MG, LOTE 04 – MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA PALMA/MG E LOTE 05 – MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA I:  “ESCAVAÇÃO E CARGA EM SOLO, COM PÁ MECÂNICA OU ESCAVADEIRA”. NAS ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS É DITO: “QUE NOS SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO ESTÃO INCLUSOS OS SERVIÇOS DE CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENTO NOS LOCAIS PREVISTOS PARA BOTA-FORA, ÁREAS DE ESTOCAGEM PARA O FUTURO REAPROVEITAMENTO OU EM ÁREAS DE REATERRO IMEDITATO”. NAS ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS DA CODEVASF ENTENDEMOS QUE OS SERVIÇOS DE CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENTO NOS LOCAIS PREVISTOS SERÃO PAGOS EM OUTROS ITENS, COMO : CARGA MECÂNICA (MATERIAL E GERAL), SEM MANUSEIO E ARRUMAÇÃO DO MATERIAL – M3; TRANSPORTE LOCAL, PERÍMETRO URBANO (MATERIAL EM GERAL), A GRANEL – M3 X KM E ESPALHAMENTO DE SOLO 

EM BOTA-FORA – M3. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO? 

RESPOSTA I:  NÃO, POIS O SERVIÇO É ESCAVAÇÃO E CARGA EM SOLO, COM PÁ CARREGADEIRA OU ESCAVADEIRA. 

PERGUNTA II:  NOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS ÁREAS: “LIMPEZA DO TERRENO - RASPAGEM E LIMPEZA MANUAL” E “LIMPEZA DO TERRENO - COM ROÇADEIRA MECÂNICA, MANUAL”. NAS ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS É DITO: “OS MATERIAIS REMOVIDOS PELA LIMPEZA DEVERÃO SER TRANSPORTADOS PARA AS ÁREAS DE BOTA-FORA INDICADAS PELA FISCALIZAÇÃO”. NAS ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS DA CODEVASF ENTENDEMOS QUE OS SERVIÇOS DE BOTA-FORA SÃO PAGOS EM OUTROS ITENS, COMO: CARGA MECÂNICA (MATERIAL E GERAL), SEM MANUSEIO E ARRUMAÇÃO DO MATERIAL – M3; TRANSPORTE LOCAL, PERÍMETRO URBANO (MATERIAL EM GERAL), A GRANEL – M3 X KM E ESPALHAMENTO DE SOLO EM BOTA-FORA – M3. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?
RESPOSTA II:  NÃO, DEVE SER SEGUIDA A ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL. 

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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